
 

 

AO(À) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

À AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 048/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERIVCO E GESTAO 

TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.179.444/0001-00, com sede na Rua Cipriano Curvo, nº 825, Quadra: 008, 

Sala: 01, Bairro: Centro, Chapada Dos Guimarães- MT, CEP: 78195-000, vem, 

tempestivamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, frente à 

decisão que HABILITOU a empresa AMERICA SAT MONITORAMENTO LTDA, 

na licitação já referenciada, pelos motivos de fato e direito a seguir expostos: 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A presente intenção de recurso foi devidamente registrada em 13 de 

novembro de 2025, iniciando-se, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação das razões recursais, nos termos da legislação aplicável. 

Assim, as razões ora apresentadas, protocoladas em 18 de novembro de 2025, 

são manifestamente tempestivas. 

 

II – DO BREVE RELATO DOS FATOS 

Trata-se da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 048/2025, 

promovida pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, cujo objeto é 

o “registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de rastreamento veicular via GSM/GPRS/GPS, com 

fornecimento de equipamentos em comodato, permitindo o monitoramento 

contínuo, em tempo real, dos veículos e máquinas pertencentes à CODER.” 

Após a fase de lances, iniciou-se a etapa de habilitação. No momento da 

verificação dos documentos, a empresa AMERICA SAT MONITORAMENTO 

LTDA foi declarada habilitada no certame. Ocorre que tal decisão não deveria 

ter sido adotada, haja vista que a empresa apresentou as seguintes 

irregularidades: 

- Não apresentou em seu contrato social ou ato constitutivo 

a atividade de “Monitoramento, Rastreamento de veículos 

ou atividade afim”, conforme itens 8.3.2, 6.1.14.1 e 12.14.2 

do instrumento convocatório; 

- Apresentou apenas uma cópia de e-mail contendo uma 

simples declaração da operadora, informando possuir 

serviço de APN privado; 

- Não apresentou as informações técnicas do aparelho 

dentro dos requisitos mínimos estabelecidos no edital, 

conforme itens 8.3.4, 6.1.14.3 e 12.14.4. 
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Diante do exposto, a empresa CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, 

SERVIÇO E GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA não vislumbra outra forma de 

resguardar seu direito de ser tratada de maneira isonômica e legal, motivo pelo 

qual requer que a empresa AMERICA SAT MONITORAMENTO LTDA seja 

declarada inabilitada, em razão do descumprimento das cláusulas editalícias. 

 

III – DO DIREITO 

III.I – DA APRESENTAÇÃO DE CNAE INCOMPATIVÉL   

Abaixo, uma das exigências editalícias: 

“8.3.2. Constar em seu contrato social ou ato constitutivo a atividade 

de “Monitoramento, Rastreamento de veículos ou atividade afim”. 

 
6.1.14. A empresa contratada deve ter no mínimo, as seguintes 

habilitações técnicas:  

1) Constar em seu contrato social ou ato constitutivo a atividade 

de “Monitoramento, Rastreamento de veículos ou atividade afim”. 

 
12.14.2. Constar em seu contrato social ou ato constitutivo a 

atividade de “Monitoramento, Rastreamento de veículos ou 

atividade afim”.” 

Ainda, o edital dispõe: 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 

enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

3.4.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão. 

A empresa arrematante possui as seguintes atividades econômicas: 

80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 

eletrônico 

Vejam que nenhum deles corresponde ao CNAE exigido no certame. 

Assim, durante a sessão presencial, o pregoeiro optou por realizar uma 
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diligência, efetuando uma consulta mais abrangente sobre o CNAE, tomando 

como referência o CNAE 80.20-0-01. 

Ocorre que, ainda que o pregoeiro queira utilizar esse CNAE como 

referência, ele não pode ser aceito, haja vista constar a seguinte informação: 

 

Destaque abaixo: 
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Assim, considerando que a licitação se trata de serviços de 

rastreamento veicular, é notório que a empresa não possui atividade 

econômica compatível. 

Além disso, vejam os julgados dos Tribunais Superiores nesse sentido: 

“Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária 

a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades 

previstas no contrato social das empresas licitantes.”  

Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman no Acórdão 503/2021 - 

Plenário  

 

[...] ao exercer atividades em desconformidade com seu objeto 

social, devidamente registrado, a empresa também está agindo 

de forma contrária à lei, expondo a riscos todos os atores que 

com ela se relacionam [...] 

Acórdão 642/2014-Plenário, TC 015.048/2013-6, relator Ministro 

Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, 19.3.2014. 

O edital não deixa dúvidas acerca das exigências e, portanto, faz lei 

entre as partes. O órgão não pode conceder qualquer tratamento diferenciado, 

devendo ser declarada a inabilitação da empresa. 

 

III.II – DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8.3.3. DO EDITAL 

O edital prevê: 

“8.3.3. Apresentar declaração ou contrato da operadora demonstrando 

que possui o serviço de APN privado;” 

Para cumprir tal exigência, a empresa apresentou apenas um e-mail 

supostamente enviado pela Telefônica Brasil. Ainda que a mensagem contenha 

nome e cargo do suposto remetente, tal informação não comprova a 

autenticidade do documento, tampouco garante que essa pessoa realmente 

existe, possui vínculo com a operadora ou detém poderes de representação para 

emitir declaração com validade jurídica.  
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O documento não possui assinatura digital certificada, timbre 

institucional, identificação verificável, protocolo ou qualquer outro elemento que 

confira fé pública. Portanto, não atende à formalidade mínima exigida pela 

Administração Pública. 

Assim, o documento apresentado deve ser desconsiderado, 

caracterizando-se o descumprimento do item 8.3.3. 

 

III.III – DA AUSENCIA DE APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Abaixo é possível verificar algumas exigências editalícias: 

“8.3.4. Apresentar informações técnicas do aparelho dentro do 

mínimo estabelecido; 

 

6.1.14. A empresa contratada deve ter no mínimo, as seguintes 

habilitações técnicas: 

3) Apresentar informações técnicas do aparelho dentro do mínimo 

estabelecido neste documento; 

 

12.14.4. 3) Apresentar informações técnicas do aparelho dentro do 

mínimo estabelecido neste documento.” 

Em que pese a exigência editalícia, a empresa NÃO APRESENTOU 

qualquer documento contendo as informações técnicas do aparelho dentro do 

mínimo estabelecido.  

Insta salientar que o Pregoeiro, ao invés de inabilitar a empresa, optou 

por “diligenciar” ao site da fabricante, buscando ele mesmo as informações ali 

disponíveis. Ademais, foi informado em sessão que o termo “apresentar”, na 

língua portuguesa, seria vago, de modo que a empresa não teria a 

obrigatoriedade de apresentar em sessão o documento, entendendo-se que 

somente a “diligência” seria suficiente para suprir as dúvidas. 

A Recorrente não concorda com tal decisão, uma vez que não resta 

dúvida de que era exigida a apresentação, ou seja, exibir/mostrar no dia 
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“documento contendo as informações técnicas do aparelho”. E tal obrigação 

deveria ser cumprida pela empresa, e não pelo Pregoeiro. 

Ainda, se o órgão entendesse que o edital era omisso ou de 

entendimento dúbio, não poderia ter optado por habilitar a empresa. O correto 

seria cancelar o certame e refazê-lo de forma clara e objetiva. O que não se pode 

admitir é o pregoeiro, em sessão, adotar interpretação que favoreça alguns em 

detrimento de outros. 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União já se manifestou nesse sentido: 

Boletim de Jurisprudência 343/2021 

Acórdão 179/2021-TCU-Plenário (Representação, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro). Indexação. Licitação. Julgamento. Princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. Licitante. Questionamento. 

Enunciado 

Os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo do 

certame licitatório possuem natureza vinculante, não sendo 

possível admitir, quando da análise das propostas, interpretação 

distinta, sob pena de violação ao instrumento convocatório. 

Dessa forma, habilitar a empresa requerida sem apresentar documento 

em consonância com o que o edital prevê significaria admitir tratamento não 

isonômico aos licitantes, posto que todas as demais devem apresentar seus 

documentos em acordo com o exigido.  

Lembrando que o edital faz lei entre as partes, conforme reiterados 

entendimentos judiciais e jurisprudenciais: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – 

PREGÃO ELETRÔNICO – INOBSERVÂNCIA DA FORMALIDADE 

EXIGIDA – INABILITAÇÃO NO CERTAME – MEDIDA ADEQUADA – 

AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS – DECISÃO MANTIDA – 

RECURSO DESPROVIDO - AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. 

1. O edital é a lei interna da licitação e a participação no procedimento 

licitatório pressupõe o pleno conhecimento do seu objeto, devendo ser 

atendido fielmente tanto pelo Administrador Público como pelos 

licitantes até o encerramento do certame. 2. O princípio da vinculação 

ao edital restringe o próprio ato administrativo às regras  editalícias, 
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impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as exigências 

estabelecidas no ato convocatório. 3. Não tendo o Agravante 

preenchido o requisitos do edital, a sua desclassificação mostrou 

acertada, ainda que, tinha a menor proposta. 4. Com o julgamento do 

agravo de instrumento, torna-se prejudicado o agravo interno. 

5. Recurso conhecido e desprovido. (N.U 1005423-14.2018.8.11.0000, 

CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PÚBLICO, YALE SABO 

MENDES, Primeira Câmara de Direito Público e Coletivo, Julgado em 

24/05/2021, Publicado no DJE 07/06/2021)” 

 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA 

FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 

PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante 

apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta 

caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-

se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou 

exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao 

princípio constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa 

para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas 

apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na 

avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura 

ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a 

Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que 

se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.” (STF - RMS 23640/DF) 

(Grifo nosso) 

 A Requerente entende, que o Pregoeiro(a) acabou se equivocando ao 

habilitar a empresa, e isso pode ocorrer, pois, todos são HUMANOS passíveis 

de erro, mas, após contatado tais erros a Administração deve sempre rever seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais. 

Súmula 346. "(...) a administração pode declarar nulidade de seus 

próprios atos"  

Súmula 473. "(...) a administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo. A de conveniência ou 
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oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial." 

O edital é claro quanto ao procedimento a ser adotado com empresas 

que estejam em desacordo com suas exigências: 

8.12. Se a documentação de habilitação, não estiver completa e 

correta, ou contrariar qualquer exigência deste Edital e seus 

Anexos, o(a)pregoeiro (a) irá declarar a empresa inabilitada. 

Conclui-se, assim, a fim de que todos OS PRINCÍPIOS do ato de licitar 

sejam respeitados, principalmente o da LEGALIDADE, é imprescindível que A 

EMPRESA seja INABILITADA, tendo em vista que não cumpriu com todas as 

cláusulas editalícias.  

Dessa forma, é evidente que o órgão deve inabilitar a empresa ou refazer 

a licitação, considerando que, de qualquer modo, a empresa Recorrida não 

atendeu às exigências do edital. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido, 

conhecido e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, com fins de a empresa 

AMERICA SAT MONITORAMENTO LTDA seja: 

a) INABILITADA, uma vez que não apresentou em seu contrato social 

ou ato constitutivo a atividade de “Monitoramento, Rastreamento de veículos ou 

atividade afim”, conforme itens 8.3.2, 6.1.14.1 e 12.14.2 do instrumento 

convocatório; 

b) INABILITADA, tendo em vista que apresentou apenas uma cópia de 

e-mail contendo uma simples declaração da operadora informando possuir 

serviço de APN privado, documento que não atende às formalidades mínimas 

exigidas pela Administração Pública, carecendo de autenticidade e validade 

jurídica; 
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c) INABILITADA, por não ter apresentado as informações técnicas do 

aparelho dentro dos requisitos mínimos estabelecidos no edital, conforme itens 

8.3.4, 6.1.14.3 e 12.14.4 do instrumento convocatório; 

d) Caso não seja este o entendimento, requer-se que a licitação seja 

CANCELADA, diante da dubiedade de entendimentos presentes no edital 

quanto à necessidade de apresentação das informações técnicas, com 

consequente designação de nova data para a sessão pública, reabertura de 

prazos legais e editalícios, em observância aos princípios da publicidade, 

isonomia, legalidade e segurança jurídica; 

e) Caso não seja de convicção deste Pregoeiro, seja o presente recurso 

encaminhado para o Jurídico para fins de parecer, e ao final seja encaminhado 

a autoridade superior competente para fins de análise e julgamento final. 

f) Adverte-se que, caso não haja o saneamento das ilegalidades ora 

suscitadas, serão adotadas as medidas administrativas e judiciais cabíveis para 

a preservação da legalidade do certame e a proteção dos direitos dos licitantes, 

inclusive com a apresentação de Representação ao Tribunal de Contas da União 

ou impetração de Mandado de Segurança perante o Poder Judiciário; 

g) Por fim, requer que todas as intimações, notificações ou 

comunicações referentes a este processo sejam encaminhadas ao endereço 

eletrônico cadastrado no sistema, ou outro que venha a ser indicado, garantindo 

o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Chapada dos Guimaraes-MT, 18/11/2025 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Jânio Corrêa da Silva - Proprietário 

CPF: 965.048.891-04 
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